
INDICAÇÃO Nº 
56
, DE 2008

INDICO, nos termos do Art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando autorizar recursos financeiros para CASA MATERNAL DE MIRAMONTES, no Município de Franca-SP.
JUSTIFICATIVA

A Creche, CASA MATERNAL DE MIRAMONTES,com sede no município de Franca-SP, na Av.Dr Flavio Rocha, nº 950, bairro Miramontes, cep 14405-600 e inscrita no CNPJ, sob o nº 57714958/0001-61, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, atende atualmente cerca de 55 crianças.

Conforme declara sua ilustre Presidente Sra. CLEIDE AUGUSTA DA SILVA DÓNEGA e não menos ilustre tesoureiro de entidade Sr.JOSÉ TOZATI, a entidade necessita de recursos financeiros da ordem de R$ 50.000,00 (cincoenta mil) reais para obras de benfeitorias para adequar suas instalações no atendimento de todas as crianças.

Acrescenta, ainda a ilustre Presidente que seu perfeito funcionamento é de fundamental importância para os cidadãos do município. Desta forma a Creche “CASA MATERNAL DE MIRAMONTES”, ao fazer o pleito para liberação de verba na ordem de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil) reais, espera estar realizando as melhorias e adequações continuadas ao atendimento das crianças. 

Assim, ante o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, espera este Deputado o pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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